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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 187/2022

Autoriza o Poder Executivo a instalar o Banco de Leite Materno e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a instalar o Banco de Leite Materno na cidade de Araxá.

Parágrafo único.  O Banco de Leite Materno terá como objetivo:

I - fornecer leite materno, sob prescrição médica, atendendo às necessidades dos recém-nascidos, principalmente dos prematuros, desnutridos e lactantes com patologias que exijam o aleitamento natural;

II - contribuir para reduzir a mortalidade infantil e estabelecer condições para a manutenção de um grupo permanente de nutrizes em estado adequado de saúde.

Art. 2°  O Banco de Leite Materno será dotado de equipamentos e equipe necessários ao recolhimento e conservação do leite, bem como cuidará da periódica manutenção dos mesmos.

Art. 3°  Caberá à Secretaria Municipal de Saúde:

I - estabelecer normas de funcionamento do Banco de Leite Materno devidamente compatibilizadas com as atividades de rotina do serviço materno infantil;

II - conscientizar a comunidade sobre a relevância do Banco de Leite Materno e de sua contribuição para a melhoria dos níveis de saúde das próximas gerações; 

III - estabelecer os critérios a serem utilizados para a seleção das nutrizes, os quais deverão observar condições clínicas que garantam o fornecimento de um produto de boa qualidade.

Art. 4°  Caberá à equipe responsável pelo Banco de Leite Materno:

I- 
prestar todas as orientações necessárias tanto para as mães que irão doar o leite, informando a maneira correta de retirar o leite e deposita-lo em recipiente especifico, assim como as mães que irão receber o produto em doação, explicando como armazena-lo até o momento de oferecer aos bebês. 

Art. 5°  O Município poderá firmar parcerias e convênios com entidades públicas e privadas para o desenvolvimento do objeto desta Lei.

Art. 6º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 17 de novembro de 2022.

_________________________________

Vereador Pastor Moacir Santos

Partido Republicanos

JUSTIFICATIVAS


O presente Projeto de Lei se baseia em pesquisas científicas que comprovam que o aleitamento materno, nos primeiros meses de vida do bebê, é fundamental para determinar a sua qualidade de vida na fase adulta.


O leite materno é alimento completo, que dispensa qualquer aditivo, ou mesmo complementos como sucos, chás, água, papinhas ou qualquer outro tipo de leite. 


São apontados como vantagens do aleitamento a proteção contra infecções, pois, além de conter vários fatores protetores, a criança terá menor contato com contaminantes, e também porque o leite materno tem todos nutrientes que a criança precisa e por isso tem menor risco 

de doenças. Vários trabalhos demonstram que o leite materno protege contra Diabetes e também contra a obesidade, entre outras tantas doenças. 


A Sociedade Brasileira de Pediatria apoia e estimula que a rede de proteção ao aleitamento materno se estenda por todo o Brasil e a criação do Banco de Leite Humano é fundamental para promover, proteger e apoiar a amamentação exclusiva, no mínimo, nos primeiros seis meses de vida. 


O Banco de Leite Materno se torna ainda mais indispensável a partir do momento que a Administração Municipal trabalha para a implantação da UTI Neonatal em Araxá. Já temos uma demanda considerável e, com toda certeza vai aumentar ainda mais, de forma bastante expressiva.


O referido projeto busca um público alvo como doadoras saudáveis, com excesso de leite no peito e que não usem medicamentos que impeçam a doação, visando atender às necessidades dos recém-nascidos prematuros, de baixo peso para a idade gestacional, crianças imunologicamente deficientes, crianças alérgicas a outros leites e casos de gestação gemelar, além de colaborar com a redução da mortalidade infantil.


Esperamos, portanto, que os nobres colegas vereadores aprovem o presente Projeto de Lei, pois virá em benefício de muitas pessoas, notadamente salvará e melhorará a vida de muitas crianças.

Vereador Pastor Moacir Santos
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